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no B.T.E. n.º 43, de 22 -11 -2015, os métodos de seleção dos candidatos 
são a avaliação e discussão curricular e a prova prática.

a) Avaliação e discussão curricular a efetuar nos termos do n.º 1 e 2 
do artigo 20.º da Portaria n.º 207/2011, de 24 de maio, com as alterações 
introduzidas pela Portaria n.º 355/2013, de 10 de dezembro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 229 -A/2015, de 03 de agosto e n.º 1 e 2 
da cláusula 22.º do ACT;

b) Prova prática no âmbito da área de cirurgia geral, com a apresenta-
ção e discussão de um projeto de gestão clínica de um serviço ou unidade, 
a efetuar nos termos do n.º 1 e 2 do artigo 21.º da Portaria n.º 207/2011, 
de 24 de maio, com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 355/2013, 
de 10 de dezembro, alterada e republicada pela Portaria n.º 229 -A/2015, 
de 03 de agosto e n.º 1 e 2 da cláusula 23.º do ACT.

13.2 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação e 
discussão curricular, da prova prática dos candidatos, bem como o 
sistema de classificação final, constam de ata de reunião do júri do 
procedimento concursal, que será facultada aos candidatos desde 
que solicitada.

13.3 — A ordenação final dos candidatos é efetuada por ordem de-
crescente, na escala de 0 a 20 valores, em resultado da média aritmética 
ponderada de 70 % e 30 % das classificações quantitativas obtidas, 
respetivamente, na avaliação e discussão curricular e na prova prática.

14 — Em situações de igualdade de valoração aplicam -se os critérios 
de ordenação preferencial estabelecidos na Portaria n.º 229 -A/2015, de 
03 -08, que republicou a Portaria n.º 227/2011, de 24 -05, e no A.C.T. 
análogo.

15 — Afixação da lista de candidatos admitidos e excluídos — A 
lista de candidatos admitidos e excluídos, e a lista de classifica-
ção final serão disponibilizadas na página eletrónica da instituição 
(www.chts.min -saude.pt), e afixadas no placard da entrada do Serviço 
de Gestão de Recursos Humanos do Centro Hospitalar do Tâmega e 
Sousa, E. P. E., e notificadas aos candidatos por uma das hipóteses 
previstas no n.º 2 do artigo 16.º da Portaria n.º 229 -A/2015, de 03 -08, 
que republicou a Portaria n.º 227/2011, de 24 -05, e n.º 2 da cláusula 18.ª 
do A.C.T., publicado no B.T.E. n.º 48, de 29 -12 -2011, com as posteriores 
alterações.

16 — Composição e identificação do Júri:

Presidente: Dr. José Manuel Gonçalves Oliveira, Assistente Graduado 
Sénior de Pediatria, do Centro Hospitalar do Médio Ave, E. P. E.

Vogais efetivos:

1.º vogal efetivo: Dr. José Carlos Aroso Reis Cidrais Rodrigues, 
Assistente Graduado Sénior de Pediatria, da Unidade Local de Saúde 
de Matosinhos, E. P. E.

2.º vogal efetivo: Dra. Almerinda Maria Alves Barroso Pereira, As-
sistente Graduado Sénior de Pediatria, do Hospital de Braga.

Vogais suplentes:

1.º vogal suplente: Dra. Ângela Manuela Mota Melo e Sousa, As-
sistente Graduado Sénior de Pediatria, Centro Hospitalar do Médio 
Ave, E. P. E.

2.º vogal suplente: Dr. Aníbal José Rodrigues Rocha, Assistente Gra-
duado Sénior de Pediatria, do Hospitalar Santa Maria Maior, E. P. E.

16.1 — Em caso de impedimento do presidente do júri, o mesmo 
será substituído pelo 1.º vogal efetivo. Os vogais efetivos, nas suas 
faltas e impedimentos, serão substituídos pelos vogais suplentes, pela 
respetiva ordem.

5 de janeiro de 2018. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Dr. Carlos Alberto Couto Silva.
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 CENTRO HOSPITALAR DE VILA NOVA
DE GAIA/ESPINHO, E. P. E.

Aviso n.º 919/2018

Recrutamento de Diretor de Serviço de Cardiologia
1 — Enquadramento. Nos termos do n.º 3 do artigo 28.º do Decreto-

-Lei n.º 18/2017, de 10 de fevereiro, faz -se público que, por Deliberação 

do Conselho de Administração do Centro Hospitalar de Vila Nova de 
Gaia, EPE, de 05 de janeiro de 2018, se encontra aberta, pelo prazo 
de cinco dias úteis, um processo de acolhimento de manifestação de 
interesse individual conducente ao recrutamento de Diretor de Serviço 
de Cardiologia.

2 — Âmbito. Podem materializar a manifestação de interesse indivi-
dual os médicos inscritos no Colégio da Especialidade de Cardiologia 
da Ordem dos Médicos, vinculados a qualquer instituição integrada no 
Serviço Nacional de Saúde, detentores de um currículo profissional 
robusto (assistencial, organizativo, formativo, científico ou académico) 
e de um programa de desenvolvimento e gestão clínica para o Serviço 
de Cardiologia.

3 — Conteúdo funcional e a remuneração. O conteúdo funcional 
e a remuneração são os estabelecidos na carreira médica em vigor, 
bem como nos princípios e regras aplicáveis às unidades de saúde 
que integram o Serviço Nacional de Saúde com a natureza de enti-
dade pública empresarial, conforme o Decreto -Lei n.º 18/2017, de 
10 de fevereiro.

4 — Regime de trabalho. Horário de trabalho com duração semanal 
de 40 horas.

5 — Elementos. Da manifestação de interesse individual constarão 
os seguintes elementos:

a) Nome, naturalidade, data de nascimento, nacionalidade, número 
de cartão de cidadão ou de bilhete de identidade, número cédula da 
Ordem dos Médicos, morada, código postal, telefone e endereço de 
correio eletrónico.

b) Referência ao Diário da República onde se encontra publicado 
este Aviso.

c) Dois documentos, impressos em suportes de papel e em fi-
cheiros de formato PDF gravados num dispositivo portátil de me-
mória:

i) Curriculum vitae, com menos de 2000 palavras.
ii) Plano de gestão, com menos de 3000 palavras.

6 — Envio. A manifestação de interesse individual deverá ser efe-
tuada através de requerimento, dirigido ao Presidente do Conselho de 
Administração do Centro Hospitalar de Vila Nova de Gaia, EPE, em 
suporte de papel, e entregue no Serviço de Gestão de Recursos Humanos 
durante o horário normal de expediente, ou enviada através de correio 
registado com aviso de receção, para o endereço postal da instituição, 
até à data -limite fixada na publicitação.

7 — Comissão de análise. A manifestação de interesse individual será 
analisada por uma comissão ad -hoc composta pelo Diretor Clínico do 
CHVNG/E, EPE e por um dos seus Adjuntos e pelo Diretor de Unidade 
de Gestão Integrada de Medicina.

Presidente — Dr. José Pedro Moreira da Silva, Assistente Graduado 
Sénior de Imunoalergologia e Diretor Clínico.

Vogais:

Dr.ª Ana Paula Oliveira Pereira da Cruz, Assistente Graduada Hospi-
talar de Patologia Clínica e Adjunta do Diretor Clínico.

Dr.ª Raquel de Almeida Ferreira Duarte Bessa de Melo, Assistente 
Graduada Sénior de Pneumologia e Diretora da Unidade de Gestão 
Integrada do Tórax e Circulação.

8 — Análise, discussão e parecer. A comissão promoverá a análise 
dos documentos submetidos e sua discussão pública com o médico 
interessado, elaborando um parecer qualitativo, que poderá incluir re-
comendações ao Conselho de Administração.

9 — Nomeação. A nomeação do Diretor de Serviço faz -se em reunião 
ordinária do Conselho de Administração, tendo em conta o parecer da 
comissão, além de fatores e argumentos adicionais a discutir em plenário 
e a explicitar em ata.

10 — Publicitação. A nomeação será publicada no Diário da Repú-
blica, no Portal Interno e no sítio da instituição na Internet.

5 de janeiro de 2018. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Prof. Doutor António Silva Dias Alves.
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